AULA

Processo de acusação contra o Sócrates.

Já na velhice ele foi acusado de corromper a juventude e subverter a sua  cidade-estado.  Vou falar sobre dois argumentos principais: um mais técnico e outro de cunho mais sociológico. 

Qual era a lei do local?  Independente da interpretação dada, Sócrates seria condenado.  A primeira interpretação que se faz é a gramatical. É à base da interpretação.  Onde se tem escrito preto, não se pode ler branco. Um outro aspecto a ser considerado agora de forma breve: uma lei só é injusta quando a sociedade se sente injustiçada por esta norma.  Uma lei não pode ser considerada iníqua se o sentimento social corresponde àquela norma. Agora vou começar a me aprofundar sobre estes dois aspectos. Quanto a primeira acusação: de corromper a juventude por leva-los a um novo pensamento, embora seja um argumento presente na acusação não é a principal.  Mas a principal acusação entendemos que seja a de subverter a ordem daquele estado com sua filosofia. A essa acusação corresponde o sentimento social de punição, agredindo o sentimento da coletividade. Na filosofia de Sócrates, vamos encontrar vários argumentos contrários a tudo que se pregava legalmente à época. Seu pensamento vai subverter a ordem instituída, instaurada. Ressalta-se que ele próprio se recusou a não ver a ele aplicada a pena.  A conduta dele não só era antijurídica, como ele reconhecia a própria culpabilidade. O que é um crime? Uma conduta típica, antijurídica e culpável. Na tipicidade, vamos encontrar a adequação da conduta ao fato, elemento típico  previsto na norma. Da antijuricidade ou ilicitude, vamos encontrar aqueles elementos que excluem a punibilidade da conduta. Porque?  pq olhando para o sistema jurídico como um todo, aquela conduta se mostra mais a favor do direito do que contrária. Ex.:a legítima defesa, estado de necessidade e estrito cumprimento do dever legal.  Na culpabilidade encontramos elementos pessoais que tirariam a punibilidade daquela conduta. Por exemplo: o menor é inimputável. Não há o que se falar em velhice pois não havia tal previsão legal a época.

 Adequado o fato ao tipo, passaremos a uma análise sociológica do período. O sentimento social é no sentido de que aquela era uma norma justa, respeitada e não era a primeira, a segunda ou a terceira vez que aquela norma estava sendo aplicada. Ninguém discutia sua validade, sua justiça e aplicabilidade ao caso concreto.  A gente não encontra apelo social pela libertação do Sócrates. Quando a sociedade não vê justificada, refletida na norma os seus sentimentos mais íntimos, tal norma é considerada contrária ao sentimento social.  Aí então  é pregado seu desrespeito, por ser considerada injusta.  Retomando ao caso, vimos que o sentimento social é no sentido de aplicabilidade da  norma.  A acusação principal a ser destacada é a subversão à ordem instituída. Deve-se ressaltar que o caso deve ser contextualizado a sua época.  O que pensaria o juiz daquela sociedade, qual seria seu sentimento?  Tudo indica, que em qualquer cidade estado de então, aquela norma seria aplicada no sentido de condenar o réu por sua conduta subverter a ordem existente.

Defesa: Entende-se que para fazer justiça ao réu que comecemos analisando a situação através do contexto histórico em  estava inserido o réu e a própria democracia ateniense.  Estamos no ano de 404 aC e que    Navarro Lizandro toma Pireu

